29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.11.2022

[bookmark: _GoBack]- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO: 995/2022, 996/2022, 997/2022, 998/2022, 999/2022 e 1000/2022

SR. PIMENTEL (Presidente) - As matérias encontram-se sem parecer. Solicito ao senhor Deputado Jesuino para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. JESUINO BOABAD - Projeto de Decreto Legislativo 997/2022 do Deputado Lazinho da Fetagro. “Concede a Medalha do Mérito Cultural Professor Amizael Gomes da Silva à Senhora Francisca da Silva Taveira, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à educação no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 996/2022 do Deputado Lazinho da Fetagro. “Concede a Medalha do Mérito Cultural Professor Amizael Gomes da Silva ao Senhor José de Arimatéia Dantas, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à educação no Estado de Rondônia.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 998/2022 do Deputado Lazinho da Fetagro. “Concede a Medalha do Mérito Cultural Professor Amizael Gomes da Silva ao Senhor Marivaldo Rodrigues Lisboa, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à educação no Estado de Rondônia.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 999/2022 do Deputado Lazinho da Fetagro. “Concede a Medalha do Mérito Cultural Professor Amizael Gomes da Silva à Senhora Joana D'Arc de Camillo Corrêa, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à educação no Estado de Rondônia.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 1000/2022 do Deputado Lazinho da Fetagro. “Concede a Medalha do Mérito Cultural Professor Amizael Gomes da Silva à Senhora Layde Dayana do Nascimento, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à educação no Estado de Rondônia.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 995/2022 do Deputado Lazinho da Fetagro. “Concede a Medalha do Mérito Cultural Professor Amizael Gomes da Silva à Senhora Mônica Cristina Pereira da Silva, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à educação no Estado de Rondônia.”. 
Senhor Presidente, somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes.

O SR. PIMENTEL (Presidente) - Em discussão o parecer lido pelo Deputado Jesuino. Não havendo quem queira discutir o parecer, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

